
CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCQ-MA 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2025 OE: 03.03.2025 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO PARA 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS A VEREADORES E 
AOS SERVIDORES DESTA CÂMARA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
-MA, SR. JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Art. 16 do. Regimento Interno desta Câmara, sanciono e
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1 ° -Ficam concedidas diárias aos vereadores e aos servidores 
da Càmara de Porto Franco-MA, nos seguintes valores: 

VEREADORES: 

Destino 

INTERIOR DO ESTADO 

CAPITAL DO ESTADO 

FORA DO ESTADO 

PRESIDENTE 

Destino 

INTERIOR DO ESTADO 

CAPITAL DO ESTADO 

FORA DO ESTADO 

--- -

' 

) 

Valor (R$) 

R$ 452,00 

R$ 813,00 

R$ 1.000,00 

Valor (R$) 

R$ 600,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.500,00 
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